
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Contrato Nº 20/2025/2025

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BANNERS,
PAINÉIS, BACKDROPES E ADESIVOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O TRE-PI E A EMPRESA
ROGER ANDRE BRAUN.
 

 

 

 

A União, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, com
sede à Praça Des. Edgar Nogueira, 80 – Centro Cívico, bairro Cabral, na cidade de
Teresina – PI, CEP 64000-920, inscrito no CNPJ sob o nº 05.957.363/0001-33, neste ato
representado pelo seu Presidente, Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa ROGER ANDRE BRAUN ME , inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 29.253.577/0001-97, sediada na Rua Saudades, 418 - D - Cristo Rei,
Chapecá/SC 89.810-110, E-mail: RMB.LICITACAO@HOTMAIL.COM, Telefone/Fax: (49) 3304-
5883 (49) 99105-1644, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada pelo
Sr. ROGER ANDRE BRAUN, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o
que consta no Processo Administrativo Eletrônico SEI nº 0000952-54.2025.6.18.8000 e
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 90008/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1 .1 . O objeto do presente instrumento é o fornecimento de banners, painéis,
backdrops e adesivos, incluindo impressão e acabamento, para o TRE-PI nas condições
estabelecidas no Termo de Referência nº 41/2025.
1.2. Objeto da contratação:

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO QUANT

PREÇO (R$)

UNITÁRIO TOTAL
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1

1

BANNER - Impressão
digital em lona com as
seguintes especificações:
Colorida (4x0); resolução
mínima de 1000dpi à base
de solvente; largura até 3
metros; lona: 380g/m2 ou
superior;
Acabamento: hastes de
madeira arredondada
(superior e inferior),
ponteira de plástico,
cordão

120m² 57,49 6.898,80

2

Painel/backdrop:
Impressão digital em lona
com as seguintes
especificações: Colorida
(4x0); resolução mínima de
1000dpi à base de
solvente; largura até 3
metros; lona: 380g/m2 ou
superior;
Acabamento: ilhós nas
extremidades

60m² 70,44 4.226,40

3

Adesivo: Impressão de
adesivos em policromia,
tamanhos variáveis, em
vinil autoadesivo, 130g a
150g.

40m² 32,90 1.316,00

TOTAL 12.441,20

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. Termo de Referência nº 41/2025 e seus anexos;
1.3.2. Edital da licitação;
1.3.3. Proposta da CONTRATADA;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da presente contratação é de 12 (doze) meses contados da
data prevista na Ordem de Serviços expedida pela COAAD – Coordenadoria de Apoio
Administrativo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser
prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.;

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.5. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será permitida a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O preço total estimado da contratação será de R$ 12.441,20 (Doze mil quatrocentos
e quarenta e um reais e vinte centavos), pagos de acordo com as medições.
5.2. No preço acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O preço total é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA  e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no item 7 do Termo de Referência.
6.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data da proposta de preços da CONTRATADA, conforme estipulado no item
17 do Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA
8.1. CONTRATANTE e CONTRATADA obrigam-se a cumprir as determinações dos itens
11 e 12 do Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela
CONTRATADA.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
9.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
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9.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
9.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.
9.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma
da LGPD.
9.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não será exigida prestação de garantia de execução para este pacto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a
CONTRATADA que incorrer em quaisquer das hipóteses elencadas no item 13 do
Termo de Referência.
11.2. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.
11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

11.3.1. Antes da aplicação da multa será garantido o contraditório e ampla defesa
da CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

11.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

11.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
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11.5. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159), não afastada a possibilidade de sua
responsabilização na esfera judicial.
11.7. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
11.8. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.
11.10. Os débitos da CONTRATADA para com o TRE-PI, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:
PROGRAMA DE
TRABALHO

02.122.0033.20GP.0022 – Julgamento de
Causas e Gestão Administrativa

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30 – Material de Consumo

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, caso necessária, será
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
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13.1. A CONTRATADA tem obrigação de manter, durante toda a vigência contratual,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no procedimento licitatório

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
14.1. O presente instrumento não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no
todo ou em parte inclusive nos casos de cisão, incorporação ou fusão, no todo ou em
parte, sem expressa anuência da CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei
n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, § 3º, inciso
V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal desta Capital para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/21 excluído
qualquer outro por mais privilegiado que seja.
 

 

E por estar acordado, depois de lido foi o presente contrato lavrado e assinado no
Sistema Eletrônico de Informações do TRE-PI pelas partes:
 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

PRESIDENTE
 

 

ROGER ANDRE BRAUN ME
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ROGER ANDRE BRAUN
Representante Legal

 

 

 

· Anexo I –Edital e Termo de Referência nº 41/2025 e seus anexos (0002408989);
· Anexo II – Proposta de preços da CONTRATADA (0002421306);
· Anexo III – Declaração de Concordância e Veracidade (doc. SEI 0002421306).

Documento assinado eletronicamente por ROGER ANDRE BRAUN, Usuário Externo, em
11/06/2025, às 16:50, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 12/06/2025,
às 10:40, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0002430609 e o código CRC 6BEEC2A9.

0000952-54.2025.6.18.8000 0002430609v24

--
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           PROPOSTA COMERCIAL 

 

Razão Social do Proponente: ROGER ANDRÉ BRAUN ME 
 
CNPJ do Proponente: 29.253.577/0001-97 
 
E-mail: RMB.LICITACAO@HOTMAIL.COM 
 
Endereço: RUA SAUDADES, 418D CRISTO REI CEP: 89810-110 – CHAPECO / SC 
 
Telefone/Fax: (49) 3304-5883 (49) 99105-1644 
 
Dados bancários: BANCO DO BRASIL AGENCIA 0321-2 CONTA 98359-4:               
 

LOTE 
01 

 
Item 

 
 

Especificação do Produto 

 
 

 Quantidade 
 

Total 

 
 

Und 

Valor Unitário 

Bruto 

 
Valor Total 

01 Banner: Impressão digital em lona 
com as seguintes 
especificações: Colorida (4x0); 
resolução mínima de 
1000dpi à base de solvente; 
largura até 3 metros; lona: 
380g/m2 ou superior; 
Acabamento: hastes de madeira 
arredondada (superior e 
inferior), ponteira de plástico, 
cordão 
 

120 M² 57,49 6.898,80 

02 Painel/backdrop: Impressão digital 
em lona com as 
seguintes especificações: Colorida 
(4x0); resolução 
mínima de 1000dpi à base de 
solvente; largura até 3 
metros; lona: 380g/m2 ou 
superior; 
Acabamento: ilhós nas 
extremidades 
 

60 M² 70,44 4.226,40 
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03 Adesivo: Impressão de adesivos 

em policromia, 
tamanhos variáveis, em vinil 
autoadesivo, 130g a 150g. 
 

40 M² 32,90 1.316,00 

Valor total :   12.441,20 ( Doze mil quatrocentos e quarenta um reais com vinte centavos ) 
 

 
 
 Declaramos que todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem como 
quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, estão inclusas na 
proposta. 
 
 
 
Marca / Modelo : PRÓPRIA 
 
Prazo de garantia 12 meses  
 
Custo de frete e imposto já incluído no orçamento 
 
Condições de pagamento: Conforme edital  
 
Prazo de entrega : Conforme edital  
 
Local de entrega : Conforme edital  
 
Prazo de validade: 180 Dias                                      
                                                                          
 
 
 
 
                                          
                                        CHAPECO-SC  27  DE MAIO  DE 2025 

 

ROGER ANDRÉ BRAUN - DIRETOR 

RG 4936798 - SSPSC 

                                                            CPF  053.623.129-01 
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DECLARAÇÃO DE 

COMPROMISSO COM A 

SUSTENTABILIDADE 

AMBIENTAL 

 

Declaramos, sob as penas da lei, na qualidade de 

Proponente do Pregão Eletrônico realizado pelo Tribunal Regional 

Eleitoral do Piauí, que atendemos aos critérios de sustentabilidade 

ambiental respeitando as normas de proteção do meio ambiente, 

conforme estabelece a Instrução Normativa nº 01/2010, Decreto 

nº 7.746/2012, nos casos em que a referida instrução se aplica ao 

objeto. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, em especial o art. 

299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(I) A proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se 

compromete a cumprir a legislação específica para a atividade que 

desenvolve, e em adotar práticas ecologicamente corretas; 

(II) Os produtos ofertados não contém substâncias perigosas em concentração 

acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of CertainHazardous 

Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente 

(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs),éteres difenil- 

polibromados (PBDES); 

(III) A empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, 

adotando todas as medidas necessárias para evitar, atenuar ou reparar os 

impactos resultantes desta atividade, mantendo-se disponível à 

fiscalização pelos órgãos responsáveis; 

(IV) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 

que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
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DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE 
 

NOME COMPLETO DO USUÁRIO: ROGER ANDRE BRAUN 

IDENTIDADE: 4936798 CPF: 053.623.129-01 

E-MAIL DO USUÁRIO: RMB.LICITACAO@HOTMAIL.COM 

LOGRADOURO: RUA SAUDADES 418D  

COMPLEMENTO:  BAIRRO: 

CIDADE: CHAPECO ESTADO: SANTA CATARINA  

TELEFONE: 49 3304-5883 CEP: 89810-110 

 
Por meio deste documento e do cadastro como Usuário 

Externo no SEI do TRE-PI, declaro que aceito todos os termos e 
condições que disciplinam o processo eletrônico, com fundamento na 
legislação pertinente e especialmente no Decreto Nº 8.539, de 
08/10/15, admitindo como válida a assinatura eletrônica na 
modalidade cadastrada (login e senha), tendo como consequência a 
responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas, as quais 
serão passíveis de apuração de responsabilidade civil, penal e 
administrativa. 

Declaro, ainda, que o endereço informado referente ao meu 
domicílio é verdadeiro e que são de minha exclusiva 
responsabilidade: 

(V) - o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, alegação de uso 
indevido; 

(VI) - a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se 
consideram realizados no dia e na hora do recebimento pelo SEI, 
considerando‐se tempestivos os atos praticados até as 23 horas e 59 
minutos e 59 segundos do último dia do prazo, considerado sempre o 
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se 
encontre o usuário externo; 

(VII) - as condições da rede de comunicação, do acesso ao provedor 
de internet e a configuração do computador a ser utilizado nas 
transmissões eletrônicas; 

(VIII) - a observância dos períodos de manutenção programada, ou qualquer 
outro tipo de indisponibilidade do sistema. 

Por fim, nos termos da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais) e da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso 
à Informação), declaro ciência do tratamento dos meus dados 
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pessoais pelo TRE-PI, inclusive para sua publicação nos portais de 
Transparência do Órgão. 

 
Para que o seu acesso seja liberado e o cadastro 

aprovado o usuário deve enviar os seguintes documentos ao 
endereço eletrônico cs@tre-pi.jus.br: 

a) cópias de RG e CPF ou de outro documento de identidade válido no 
qual constem estes dados; 

b) este formulário preenchido e assinado. 
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